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Resumo
O objetivo desse trabalho é analisar como se configura a percepção de corrupção entre os servidores pú-

blicos federais no Brasil. Buscamos compreender como essa parcela da população, que está mais próxima 

à esfera do poder público, avalia as principais instituições políticas do país quanto ao nível de corrupção. Em 

especial, as análises incluem testes estatísticos que medem a diferença de percepção da corrupção entre 

homens e mulheres, buscando verificar se gênero é um fator que influencia o julgamento dos servidores 

públicos federais a respeito das instituições políticas brasileiras. Os resultados demonstram que sexo é a 

única variável que permanece significativa como preditor da percepção de corrupção das instituições polí-

ticas brasileiras – em modelos de regressão logística que também testam o impacto do nível de instrução 

e de renda. Consistentemente, as servidoras realizam avaliações mais negativas a respeito das principais 

instituições políticas. Esses resultados corroboram a literatura internacional que tem defendido a existência 

de um gender gap em se tratando de corrupção, mas apontam para a armadilha em vê-lo como solução 

simples para combater este fenômeno.
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Abstract

The purpose of this paper is to analyze the perception of corruption among federal public servants in Brazil. 

We seek to understand how this specific group of the Brazilian population – which works close to the sphere 

of power – evaluates the main political institutions of the country in relation to the level of corruption. In par-

ticular, the analyzes include statistical tests that measure the difference in perceptions of corruption between 

men and women, to verify whether gender is a factor that influences the judgment of federal public servants 

regarding Brazilian political institutions. The results show that sex is the only variable that remains significant 

as a predictor of the perceived corruption of Brazilian political institutions – in logistic regression models that 

also included education and income. Consistently, the female servants carry out more negative evaluations 

regarding the main political institutions. These results corroborate the international literature, which has de-



fended the existence of a gender gap in relation to corruption, but also point to the trap of seeing it as a simple 

solution to reduce corruption.
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1. Introdução

 É possível notar, ao analisarmos a realidade das democracias contemporâneas, que a política é com-

preendida apenas como função e prática dos políticos profissionais e não como responsabilidade e privilégio 

também do conjunto de cidadãos. De fato, como aponta Hannah Arendt (2005), as sociedades modernas 

tendem a enxergar essa esfera apenas como um “mal necessário”, como um mero meio para a garantia de 

seus direitos e das possibilidades para o usufruto livre de suas vidas privadas. 

A própria teoria democrática hegemônica ao longo do século XX desenvolveu e consolidou essa ideia, ale-

gando que a democracia não poderia ser interpretada como sendo mais que um procedimento mínimo de 

governo responsável por garantir a eficácia administrativa através do revezamento das elites no poder, por 

meio de eleições livres e representativas (SCHUMPETER, 1984). Nesse sentido, qualquer expectativa que 

apresente ideais abstratos e normativos em relação ao sistema democrático liberal; que inclua em seu interior 

a massa da população ou que exija responsabilidades maiores que o simples funcionamento eleitoral-repre-

sentativo adequado, seria uma maneira de descaracterizar a verdadeira função dos governos democráticos 

além de torná-los ineficientes. 

Tal afastamento entre o mundo político e social tende a gerar uma crise de legitimidade dos governos e 

dos governantes (HABERMAS, 2003), acentua a desconfiança da população em relação à política (NORRIS, 

1999), além de contribuir para um despreparo por parte dos governos e do próprio sistema liberal em absor-

ver novas demandas e desafios que surgem com uma freqüência cada vez maior nas sociedades contemporâ-

neas (PAREKH, 1996). De fato, o que se verifica em várias sociedades consideradas como democracias con-

solidadas é um hiato de representatividade entre cidadãos e governantes, em que a violência e a corrupção 

tornam-se cada vez mais presentes de forma maciça tanto por parte da sociedade, como por parte da elite 

política; e em que as próprias instituições democráticas vêm sendo questionadas como âmbitos realmente 

confiáveis nos governos contemporâneos.

Essa realidade tem sido constatada como fenômeno global. A crescente desconfiança nas instituições, nos po-

líticos e na política como um todo é fato tanto nas antigas e consolidadas democracias como Estados Unidos 

e Europa (NORRIS, 1999), como nas democracias mais recentes, destacando aqui os altos níveis de descon-

fiança política na América Latina (LAGOS, 2000) e mais especificamente no Brasil (MOISÉS, 2005). 

Em relação à América Latina, ela é, hoje, mais democrática do que em qualquer outro momento de sua 

história. Todavia, no curso do seu processo de democratização, mesmo com governantes eleitos através de 

eleições livres e justas, problemas graves como insegurança econômica individual, altos índices de criminalida-

de, uma crescente crise de representação e altos níveis de desconfiança política, embasados, sobretudo, por 

escândalos de corrupção envolvendo altos cargos do governo, contribuem para que as instituições democrá-

ticas sejam vistas, cada vez mais, como irrelevantes, ou até mesmo como um obstáculo, para lidar com os 

desafios que os latino-americanos enfrentam cotidianamente (OXHORN, 2010). 
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O tema da desconfiança e o tema da corrupção adquirem, portanto, uma relevância central nos estudos so-

bre a democracia na contemporaneidade, posto que atingem o núcleo central da mesma, representando a 

negação da justiça, a falta de acesso dos cidadãos na determinação das decisões políticas e ações coletivas que 

afetam as suas vidas, minando a essência da cidadania democrática. A percepção de corrupção erode, assim, 

as fundações básicas de confiança sob as quais a democracia deveria residir (WARREN, 2005). 

No contexto latino-americano, há uma luta contínua das democracias da região para diminuir os níveis de 

corrupção real e percebidos. Nesses países, a dinâmica da corrupção combina rotas históricas com uma ha-

bilidade de se adaptar para evitar ser detectada (BLAKE E MORRIS, 2009). E o Brasil não escapa a essa luta. 

A dificuldade dos governantes em lidar com a coisa pública de forma adequada, em se sujeitar às regras e leis 

que organizam a sociedade e respeitar o patrimônio público tem apresentado um grande impacto na forma 

dos brasileiros entenderem e lidarem com a democracia (MOISÉS, 2005). 

Este artigo partilha do entendimento que a corrupção espelha, sobretudo, uma natureza moral que depende 

dos juízos que atores relevantes fazem a respeito da ordem política (FILGUEIRAS, 2009). O estudo da cor-

rupção estaria vinculado ao entendimento dos julgamentos que cidadãos e atores centrais fazem cotidiana-

mente em relação ao trato com a coisa pública. 

Os estudos empíricos que buscam captar a corrupção através de medidas de percepção tem captado 

a elevada sensação, entre os cidadãos latino-americanos, que políticos e instituições são corruptos – a 

Transparência Internacional, tem classificado os países desse continente entre os mais corruptos do mundo 

desde o início do seu índice de corrupção em 1995 – Transparency Corruption Index (BLAKE E MORRIS, 

2009). A percepção de corrupção no continente estaria associada com resultados não desejáveis, como 

a diminuição da confiança no governo e redução no suporte à democracia (MOISÉS, 2005; BOOTH E 

SELIGSON, 2009; MORRIS E KLESNER, 2010). Sendo assim, devemos nos preocupar com a percepção 

de corrupção no geral e, no caso deste artigo, por parte daqueles envolvidos diretamente com os recursos 

públicos, como a burocracia estatal. 

O objetivo desse artigo é analisar a percepção de corrupção entre os servidores públicos federais no Brasil. 

Os estudos sobre burocracia no país desvelam o papel dos burocratas no processo decisório das políticas 

públicas, observando a centralidade de sua atuação, no contexto das transformações gerenciais ocorridas na 

década de 1990 (LOUREIRO et al., 2010). Contudo, ainda há uma enorme agenda de pesquisas a cobrir 

temas relacionados à questão da capacidade de gestão, às especificidades do treinamento e a redução da 

margem de presença da corrupção no cotidiano da administração pública brasileira, especialmente no que se 

refere ao suborno e à propina (FILGUEIRAS E ARANHA, 2011). A ideia central deste artigo é compreender 

como certa parcela da população brasileira – que compõe a burocracia estatal e que, portanto, está mais 

próxima à esfera do poder político, mais especificamente da esfera de execução das políticas públicas – avalia 

as instituições e atores políticos quanto ao nível de corrupção. 
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Especificamente, propomos investigar as possíveis associações entre os temas corrupção e gênero. Há um 

intenso debate na literatura que aponta para a relevância das práticas culturais no entendimento da corrupção. 

A diferença entre os sexos é abordada nesse contexto, discutindo o pressuposto de que as mulheres seriam 

menos condizentes com o fenômeno e/ou menos sujeitas à própria prática corrupta. Nesse sentido, é inte-

ressante avaliar essa hipótese por meio da análise comparativa da percepção de cada sexo quanto aos níveis 

de corrupção nas instituições políticas brasileiras.

O desenvolvimento do artigo busca responder às seguintes perguntas: como se configura a percepção de 

corrupção entre os servidores públicos federais no Brasil? Há alguma diferença na forma como servidores e 

servidoras avaliam e julgam as instituições políticas quanto ao grau de corrupção? De forma exploratória, são 

propostas explicações para as diferenças encontradas.

Na próxima seção faremos uma breve discussão da literatura que trata sobre o conceito de corrupção, a fim 

de destacar com qual abordagem nos identificamos. A terceira seção trata da associação entre corrupção e 

gênero discutida principalmente pela literatura internacional. Em seguida abordamos a metodologia e as hipó-

teses com as quais trabalhamos. Os resultados apontam a percepção geral dos servidores públicos brasileiros 

sobre a corrupção e as diferenças estatisticamente significativas encontradas entre os sexos. Nas conside-

rações finais, essa percepção diferenciada é ressaltada, juntamente com discussões sobre como escapar da 

armadilha em vê-la como saída simples para o problema da corrupção.

2. Diferentes abordagens da corrupção 

 Qualquer estudo sobre o fenômeno da corrupção deve, em primeiro lugar, considerar que a defini-

ção deste fenômeno e as formas de se medi-lo suscitam um amplo debate. O marco teórico a partir do qual 

estruturamos a análise é o de que a corrupção não pode ser compreendida como uma marca do “caráter” 

nacional brasileiro e nem sob um ponto de vista exclusivamente econômico. Importa, para o estudo da cor-

rupção, o que os cidadãos pensam ao seu respeito, como a julgam no contexto da confiança nas instituições.  

Do ponto de vista dos “intérpretes do Brasil” como Sérgio Buarque de Holanda (1995) e Roberto da Matta 

(1997) – que, respectivamente, defendia a ideia da cultura brasileira como fortemente patriarcalista e aponta-

va o traço da “malandragem” na ética individual e nas relações sociais do brasileiro – a corrupção seria como 

um traço da identidade brasileira. O problema deste tipo de análise é que há o constante risco de essenciali-

zação do fenômeno como um aspecto inerente à personalidade brasileira, impossibilitando sua compreensão 

e análise de um ponto de vista social e histórico. Nesse tipo de abordagem, a cultura brasileira delimitaria um 

caráter sempre voltado para os vícios e as imoralidades cometidas pelo indivíduo, sem se atentar para os pro-

cessos mais amplos de configuração de uma sociologia política da corrupção no Brasil. O caráter do brasileiro 
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acabaria por estabelecer uma armadilha analítica e conceitual, incapaz de perceber que as dicotomias mais 

obscurecem nossas imoralidades do que propriamente as esclarecem (FILGUEIRAS, 2009).

Se a corrupção não é um traço inexorável da identidade nacional brasileira, ela tampouco é apenas fruto de 

arranjos institucionais imperfeitos que permitiriam a existência de incentivos aos atores políticos empreende-

rem práticas corruptas. Se na década de 60 os estudos sobre corrupção a consideravam uma facilitadora na 

engrenagem política (HUNTINGTON, 1968), nas décadas de 80/90 essa abordagem da teoria da moderni-

zação foi abandonada a favor de um marco economicista. Para este, a corrupção depende do modo como as 

instituições permitem a ação discricionária dos atores políticos. Neste marco, a corrupção é motivada quando 

existem falhas de mercado na cena política que estimulam os atores a se comportarem de maneira rent-

seeking: maximizando sua renda privada, seu bem-estar econômico, dentro ou fora das regras. A existência 

de monopólios e privilégios no setor público – ou seja, ausência de mercado – criaria incentivos para que os 

agentes busquem maximizar sua renda privada através do suborno e da propina (ROSE-ACKERMAN, 1999).

Na América Latina, os estudos que articulam instituições e corrupção representam uma agenda de pesquisa 

forte. Alguns atribuem a resiliência da corrupção à presença ou ausência de instituições políticas, apontando o 

papel das eleições (SKIDMORE, 1999) e o desenho dos sistemas partidários e eleitorais (GEDDES E NETO, 

1999). Novas pesquisas nessa área tem se concentrado no papel das instituições desenhadas para controlar a 

corrupção e a fraqueza das mesmas na América Latina (MAINWARING E WELNA, 2003). 

Porém, essa vertente institucionalista tende a desconsiderar a dimensão dos valores e traços culturais que or-

ganizam a ideia de corrupção em cada sociedade. Para além dos determinantes institucionais, existe toda uma 

agenda de pesquisa que trata sobre os condicionantes culturais. Os estudiosos deste grupo focam nos valores 

e visões que dão suporte à corrupção, na natureza das percepções populares de corrupção, usando dados 

de opinião pública para medir o seu impacto (BLAKE E MORRIS, 2009). Na América Latina, alguns conectam 

a corrupção a uma generalizada falta de respeito à lei através de abordagens qualitativas (MORENO, 2002), 

outros estudam a primazia das relações pessoas e familiares sobre normas universais e o abismo separando 

as expectativas populares e as capacidades econômicas  (NEF, 2001). 

Outros pesquisadores focam atenção nas atitudes públicas frente à corrupção. Estudos baseados em surveys 

de opinião pública proveem informações sobre os determinantes das percepções de corrupção. Por exemplo, 

Davis et al. (2004) e Canache e Allison (2005), exploram o link entre percepções individuais de corrupção e a 

desconfiança generalizada nos outros e nas instituições políticas, avaliações mais pobres da economia e apoio a 

partidos da oposição. Os estudos também encontram que mulheres, pessoas mais velhas e pessoas com maio-

res níveis de interesses políticos tendem a perceber níveis de corrupção mais elevados (SELIGSON, 2006). 

É preciso ressaltar que estudar a percepção de corrupção não equivale a estudar a experiência com corrupção 

per se. Na realidade, as duas medidas descrevem processos diferenciados: uma maior percepção de corrup-
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ção não quer dizer necessariamente que a pessoa se envolveu mais em práticas corruptas (BOHN, 2013).1  

Mas, ao mesmo tempo, as medidas de percepção de corrupção tem sido importantes para os estudos sobre 

legitimidade das instituições democráticas – quanto mais descrentes os cidadãos, mais colocam em xeque 

instituições democráticas, e muito tem-se discutido a respeito das implicações disto para a própria democracia 

e sua sobrevivência política na América Latina e no Brasil.

Consideramos, portanto, que a abordagem econômica sozinha não consegue tratar o problema da corrup-

ção da maneira que ele merece – permanecendo míope a respeito das dimensões morais, sociais e históricas 

do conceito de corrupção. Outras abordagens, mais atentas à moralidade, aos contextos históricos e aos pro-

cessos sociais envolvidos nas práticas da corrupção, ampliam o foco sobre o fenômeno e são mais adequadas 

aos estudos sobre a percepção do fenômeno: “É fundamental considerar os aspectos normativos envolvidos 

no tema da corrupção e o modo como a construção de sua significação social depende de valores que circu-

lam no plano da sociedade” (FILGUEIRAS, 2009, p. 398).

Analisar o fenômeno da corrupção exige, portanto, uma abordagem que inclua a análise dos valores e con-

cepções morais dos cidadãos de cada coletividade. Isso significa que entender a corrupção passa pelo en-

tendimento da configuração da legitimidade política e dos aspectos normativos que fundamentam a vida em 

sociedade. Ou seja, a compreensão da corrupção nasce de concepções consensuais definidas como valores 

normativos compartilhados de natureza comunicativa, a partir de concepções de bom governo que só podem 

ser compreendidas no âmbito de uma sociologia das relações de poder, de acordo com as significações que 

ela pode assumir na sociedade. Dessa forma, a corrupção é aquilo que a sociedade constrói como o rompi-

mento de uma orientação normativa (FILGUEIRAS, 2006, 2009). 

É por essa razão que os estudos sobre percepção de corrupção tornam-se uma vertente tão relevante 

no campo de pesquisa deste fenômeno. De fato, se a corrupção só pode ser compreendida a partir do 

rompimento – no plano concreto de ação – com uma gramática normativa específica a uma determinada 

coletividade, para compreendê-la é necessário descobrirmos aquilo que é percebido como ato corrupto 

do ponto de vista do cidadão, ou seja, como é constituído o juízo dos indivíduos a respeito dos atos e ações 

de seus governantes. 

A pesquisa apresentada neste artigo alinha-se assim com a geração de pesquisa sobre percepção de corrup-

ção (e seu impacto sobre a confiança nas instituições), propondo identificar as possíveis variáveis que interfe-

rem no grau de flexibilidade de percepção moral do indivíduo em relação à corrupção – como, por exemplo, 

o diferencial de gênero. 

Neste artigo, o objetivo é compreender a maneira como os servidores públicos federais concebem a presen-

ça de corrupção em algumas instituições políticas e se esta percepção é marcada por um diferencial de gêne-

1 Para outras críticas de medidas de percepção de corrupção, ver Abramo (2005).
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ro. De forma comparativa, outras variáveis também são abordadas, como o impacto do nível de instrução e 

de renda na percepção moral da corrupção em diferentes instituições.

3. Corrupção e gênero

 Alguns (poucos) estudos no Brasil tem se dedicado a avaliação do diferencial de gênero. Santos Gue-

vara e Amorim (2013), por exemplo, através de análises estatísticas exploratórias do índice de análise de 

aderência à ética empresarial (da ICTS Global), encontraram que a variável instrução exerce grande influência 

nos indicadores de percepção moral: quanto menor o grau de instrução, menor a percepção do que é “er-

rado”. Ainda, os resultados mostram diferenças por sexo: os respondentes masculinos tenderam a ter maior 

disposição na adoção de atalhos antiéticos para atingir metas pessoais. Há ainda maior potencial a furto por 

parte deles e estiveram envolvidos em um maior número de demissão por problemas de integridade.

Contudo, quando procuramos entender as complexas relações entre gênero e corrupção, é no cenário in-

ternacional que encontramos os principais referenciais teóricos. São diversos os estudos nesse cenário que 

apontam para a convergência desses dois temas. E são esses estudos que nos mostram que há um debate 

muito intenso sobre até onde vai a conexão entre corrupção e o papel das mulheres.

Essa agenda internacional sobre o tema começou nos anos 2000, quando o Banco Mundial lançou uma série de 

publicações nas quais incentivava uma maior participação feminina na política pelo seu potencial menos corrupto. 

No seu informe “Engendering Development, Through Gender Equality in Rights, Resources and Voice” (2001), 

o Banco afirmou que a existência de mais mulheres nos postos de poder garantiria menos corrupção: a maior 

participação das mulheres e a redução da discriminação de gênero, ao contribuírem para um crescimento eco-

nômico acentuado, baixariam os índices de corrupção. A perspectiva por trás do informe era a de que: 

aquellos que adoptan medidas específicas para proteger los derechos de la mujer e incre-

mentar su acceso a recursos y a la escolarización, tienen índices más bajos de corrupción y 

acumulan un crecimiento económico más rápido que los países que no lo hacen (THITEU-

X-ALTSCHUL, 2010, p. 11). 

Na mesma época, Swamy et al. (2001) mostraram que as mulheres estão menos envolvidas com esquemas 

de propina e suborno. O aumento da representação das mulheres na vida pública estaria ligado à ideia de 

que as mulheres poderiam fazer escolhas políticas diferentes daquelas dos homens e, mais do que isso, ao 

argumento, cada vez mais forte, de que o aumento da representação de mulheres diminui a corrupção. De 

forma contundente, os autores confirmaram que, em situações hipotéticas, mulheres são menos propensas a 

perdoar a corrupção; as empresárias envolvem-se menos com subornos; e países que têm uma maior repre-

sentação de mulheres no governo ou no mercado de trabalho têm menores níveis de corrupção. 
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Com esses dois estudos, estava lançada a agenda de pesquisa internacional sobre as relações entre gênero e 

corrupção. Apesar de alguns especialistas terem lançado mão da hipótese de esta ser uma relação espúria – 

um Estado consolidado geraria ao mesmo tempo menores níveis de corrupção e promoveria igualdade de 

gênero – a crítica feminista foi fortemente direcionada, na verdade, à ideia da participação feminina na vida 

política como uma ferramenta para combater corrupção e não um fim em si mesmo (ROTHSTEIN, 2016).

Novos estudos começaram a pesquisar como, na verdade, as redes políticas masculinas fecham as portas às 

mulheres, que não conseguem alcançar postos no centro do poder político, onde justamente os maiores 

esquemas de corrupção ocorrem. Também foi argumentado que em muitos países a parcela feminina está 

fortemente conectada com a família e a esfera privada, ficando assim impossibilitada de engajar em práticas 

corruptas. Outras correntes sugeriram que as diferenças estariam nos papéis sociais de homens e mulheres, 

com as últimas sendo socializadas voltadas para o cuidado e de forma a evitar riscos. 

Dentro dessa nova agenda de pesquisa, também foi sugerido que as mulheres não apenas em geral tem 

menos acesso ao poder do que os homens, mas também a menos recursos econômicos. Ficar longe de tran-

sações corruptas seria racional para salvar recursos escassos para alimentação, cuidado das crianças – tarefas 

vistas como responsabilidade feminina. Wängnerud (2015), por sua vez, ressalta o background diferenciado 

de mulheres que alcançam postos políticos. Com exemplos do México, a autora sustenta que, como as mu-

lheres tipicamente iniciam suas carreiras em organizações da sociedade civil, não se envolvem com corrupção 

para evitar os efeitos potencialmente destrutivos das suas bases políticas. 

Na mesma linha, Kaufmann (1998) encontrou uma relação importante entre mulheres e sociedade civil: o 

empoderamento das primeiras mobiliza a segunda, principalmente contra a corrupção. Os países onde os 

direitos das mulheres estão mais restringidos têm maior prevalência de corrupção. As perguntas que o autor 

se coloca são se a ausência dos direitos das mulheres é uma importante variável proxy da ausência das outras 

liberdades civis em uma sociedade, ou se a relação é outra, a saber: se a participação feminina tem um efeito 

particular de inibição da tolerância da sociedade para com a corrupção. 

Outros apontam ainda o fato de que mais de 90% das pessoas condenadas por crimes de natureza hedion-

da são homens (MAGUIRE, MORGAN E REINER, 2007). Deste tipo de comportamento diferenciado por 

gênero, excluindo as discussões se este seria um diferencial biológico ou causado por construtos sociais, con-

clui-se que se mais mulheres alcançam postos de poder em um sistema político, a corrupção se torna uma 

prática menos comum. 

Rivas (2006) também aponta que existem evidências na literatura de que as mulheres podem ser mais orien-

tadas para o bem-comum e podem ter maiores índices de comportamento ético do que os homens. Isso 

implicaria que as mulheres são mais propensas a sacrificar um ganho privado em nome do bem público. Esta 

autora realizou um experimento com a manipulação de decisões de um funcionário público através do uso 

de suborno. Ao final, encontrou que, em geral, as mulheres oferecem propina menos freqüentemente do 
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que os homens. E quando elas oferecem, a transferência é menor. Ainda: a freqüência com que as mulheres 

aceitam é menor do que a dos homens. 

Este artigo testa se existiriam juízos diferenciados entre homens e mulheres nas suas avaliações sobre a incidência 

de corrupção no serviço público – partindo da ideia de que este diferencial de gênero encontrado pela literatura 

internacional também se manifestaria nas opiniões daqueles que lidam com recursos públicos cotidianamente. 

Para tentar entender esse efeito, a influência do sexo é controlada pelo nível de escolaridade e de renda do 

servidor. Para além da relação que ambos os sexos estabelecem com o que é público, há uma literatura que 

trabalha na chave explicativa do desenvolvimento, entendendo que a corrupção varia conforme os níveis 

de desenvolvimento econômico ou de desigualdade sócio-econômica (BARDHAN E MOOKHRJEE, 2005). 

Dessa forma, populações ricas e instruídas tenderiam a controlar mais seus representantes – menor assimetria 

informacional –, diminuindo a percepção de corrupção. 

Ainda, de acordo com a Pesquisa Social Brasileira realizada em 2002, há correlação entre o grau de instrução 

e a aceitação ao “jeitinho brasileiro”. Sendo assim, seria possível minimizar o lapso entre a lei e/ou normas 

sociais e a prática dessas com o aumento de escolaridade formal (ALMEIDA, 2007). A pesquisa de Santos, 

Guevara e Amorim (2013) corrobora o descaso com a ética por parte dos respondentes não graduados. 

4. Hipóteses de trabalho e metodologia

 A partir da literatura sobre corrupção percebemos como são importantes os juízos que os cidadãos 

constroem a respeito das instituições democráticas – em uma chave que conecta baixa percepção de cor-

rupção com confiança nas instituições e legitimidade democrática (WARREN, 2004). Ao mesmo tempo, a 

literatura internacional coloca a existência de um diferencial de gênero a respeito da corrupção. Tendo isso 

em mente, nos perguntamos se as mulheres brasileiras que trabalham na burocracia estatal teriam uma per-

cepção diferenciada quando se trata de corrupção. Nossa hipótese de trabalho, baseada na literatura aqui 

apresentada, é a de que as mulheres apresentariam maiores índices de percepção da corrupção em relação 

às instituições políticas brasileiras do que os homens. 

Para responder a essa questão utilizamos uma pesquisa do CRIP (Centro de Referência do Interesse Público) 

da UFMG, que versa justamente sobre o tema da corrupção e a percepção de atores públicos envolvidos na 

questão do controle da corrupção na dimensão do Estado brasileiro. A ideia era captar a percepção e as repre-

sentações coletivas dos agentes públicos envolvidos e subordinados aos mecanismos de controle da corrupção. 

O ponto de partida foi a premissa de que a melhor forma de inquirir estas questões é interpelar diretamente 

os agentes públicos por meio de pesquisa de survey. A pesquisa for realizada junto aos servidores públicos civis 
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federais, da administração direta, autárquica e fundacional. A escolha deste público se deu baseada na ideia de 

que são estes agentes, envolvidos no cotidiano das atividades de Estado, que melhor podem identificar estas 

deficiências institucionais do controle e os pontos de vulnerabilidade à corrupção.

A pesquisa se baseou em uma amostragem probabilística estratificada, tendo em vista o universo proposto.2  

A amostragem da pesquisa seguiu critérios específicos de estratificação do universo estudado. A amostra da 

pesquisa foi estimada, inicialmente, em um total de 1200 servidores sorteados a partir da base de dados do 

Sistema de Administração de Pessoal (SIAPE) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo 

esses servidores civis, ativos do Poder Executivo, que compõe a administração direta, as autarquias e as fun-

dações, excluídos os militares. A amostra realizada, entretanto, foi de 1115 indivíduos, sendo ela estratificada 

por setor administrativo (administração direta, autarquias ou fundações), por região (norte, nordeste, sul su-

deste e centro-oeste) e por unidade federativa (estado). A estratificação da amostra obedeceu aos dados do 

Boletim Estatístico de Pessoal, da edição 160 de agosto de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão. A amostra realizada, para atender aos critérios estimados conforme esse boletim, passou por um 

processo de calibragem.3

A amostra trabalhou com um perfil de servidores ligados a cargos e funções bastante diferenciados na admi-

nistração pública federal. O objetivo de trabalhar com um perfil mais aberto de funções e cargos foi apreender 

as diferenças organizacionais e de função no exercício da administração pública. Do ponto de vista da organi-

zação administrativa do Poder Executivo, a amostra foi estratificada pelos ramos da administração direta, das 

autarquias e das fundações, por região e por estado da Federação, observando a distribuição dos diferentes 

tipos de cargos e funções existentes na burocracia federal. O objetivo foi incorporar a percepção de servido-

res que exercem funções de chefia, coordenação, supervisão e assessorias e servidores que tenham o perfil 

de técnicos, auxiliares e cargos burocráticos comuns, subordinados ao controle burocrático-administrativo. 

A amostra é representativa para o universo pesquisado, conforme os dados do Boletim Estatístico de Pesso-

al, considerando a distribuição dos dados e as características sócio-demográficas e funcionais. A pesquisa de 

campo com os servidores públicos do Poder Executivo foi realizada por telefone, entre os dias 17 de junho 

e 25 de julho de 2010.4

Apontamos a novidade deste tipo de medida de corrupção. De uma forma geral, as pesquisas sobre esse 

tema se concentram em medidas de percepção retiradas de surveys de massa – como o Latinobarometro 

– ou em surveys de experts – como o Corruption Perception Index. A partir dessas duas medidas construídas 

pelo Banco Mundial e Transparência Internacional, houve a difusão de dados sobre a corrupção em diversos 

países, que serviram para construir medidas do nível de corrupção percebido. A pesquisa em que nos basea-

2 Por ser um universo composto por mais de 100.000 indivíduos (servidores públicos), foi utilizada a técnica de população 
infinita.
3 A amostra considerou um universo de 543.143 servidores públicos, e perfaz um nível de confiança de 95% e uma mar-
gem de erro de +/- 3%.
4 No Anexo é possível ter acesso ao questionário da pesquisa.
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mos também é um survey de opinião e também visa o estudo da corrupção mas, diferentemente dos outros, 

é endereçado a uma parcela específica da população. Esta parcela é justamente aquela conectada mais de 

perto com os recursos públicos, e pode nos oferecer uma percepção “de dentro” do serviço público sobre 

as práticas que consideram corruptas. 

Este trabalho apresenta os resultados obtidos com essa pesquisa junto aos servidores públicos civis federais, 

compreendendo como pensam o tema da corrupção e das vulnerabilidades institucionais. Primeiramente 

apresentamos o perfil dos servidores entrevistados. Em seguida mostramos como as servidoras e servidores 

se diferenciam e testamos se essas diferenças são estatisticamente significativas. A última parte do artigo é uma 

tentativa de estabelecermos quais fatores poderiam estar associados com a percepção de corrupção. Nessa 

última fase construímos modelos de regressão linear múltipla (modelos de mínimos quadrados ordinários) a 

fim de captar se, ao controlarmos por outros fatores como renda e escolaridade, o sexo continua sendo uma 

variável relevante para explicar a percepção de corrupção.5

5. Os servidores públicos e a percepção de 
corrupção

Descrevendo o perfil dos entrevistados, 55% eram homens e 45% mulheres; em relação ao tipo de ocu-

pação, os servidores se dividiram entre as fundações (19%), as autarquias (42%) e a administração direta 

(37%).6 A distribuição dos servidores em termos de renda e escolaridade seguiu a seguinte divisão: a maioria 

recebe entre 4001 e 8000 reais (36%) e a grande maioria dos servidores (mais de 60%) ganha até 8000 

reais, sendo mais raros os casos acima dessa faixa de renda. Em termos de escolaridade, a grande maioria tem 

até o ensino superior completo (64%) e uma parcela significativa possui pós-graduação (36%), aqueles com 

baixa escolaridade, que neste caso significa aqueles que não iniciaram ensino superior, representam a menor 

parcela dentre os servidores (13%).

5 Para a elaboração deste artigo foi utilizado o programa estatístico STATA.
6 A organização da administração pública do Brasil divide-se em direta e indireta. A direta é composta por serviços integra-
dos a Presidência da República e ministérios, governos estaduais, prefeituras, câmaras legislativas em geral e ao Judiciário federal 
e estadual. A indireta é composta por entidades de personalidade jurídica própria criadas por lei: autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia mista.  As autarquias são pessoas jurídicas de direito público, sem fins lucrativos, que 
dispõem de patrimônio próprio e realizam atividades típicas de Estado de forma descentralizada. As fundações públicas são pessoas 
jurídicas dotadas de patrimônio próprio para execução de determinadas finalidades não-lucrativas (religiosas, morais, culturais ou de 
assistência).
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Tabela 1. Perfil dos servidores públicos brasileiros entrevistados, Brasil, 2010

Sexo Percentual

Feminino 44,85

Masculino 55,15

Tipo de ocupação Percentual

Fundação 19,25

Autarquia 42,95

Administração Direta 37,80

Renda (em reais) Percentual

Até 4000 25,71

4001 até 8000 36,51

8001 até 12000 21,20

Mais de 12001 16,58

Escolaridade Percentual

Até segundo grau completo 13,35

Ensino superior 49,85

Mestrado 22,08

Doutorado 14,72

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.

Como o foco deste trabalho é a comparação da percepção de homens e mulheres que atuam no serviço 

público federal, destacamos que ambos os sexos estão distribuídos de forma parecida por escolaridade, mas 

de forma desigual em termos de renda e no tipo de ocupação no serviço público. Apesar de encontrarmos 

distribuições semelhantes ocupando as fundações, as mulheres entrevistadas se concentram mais em autar-

quias e os homens na administração direta (Tabela 2).

Dada a semelhança no nível de escolaridade entre os sexos, era de se esperar que a distribuição da renda 

também seria semelhante. Porém encontramos que as mulheres ganham menos do que os homens – entre 

elas apenas 13% ganha mais de 12 mil reais e, entre eles, 20%. Os testes de qui-quadrado mostraram – de 

forma surpreendente – que, apesar do sexo do servidor não estar associado a sua escolaridade, estava asso-

ciado com a renda. Ou seja, em se tratando da renda, as mulheres em geral ganham menos, o que aponta 

para uma desigualdade entre os servidores a respeito de seus rendimentos, apesar de apresentarem nível de 

escolaridade semelhante. Pode-se supor, por exemplo, que as mulheres ocupariam menos cargos de chefia, e 

isto as impediria de ter acesso a salários mais elevados. De todo caso, fica o achado, que pode gerar pesquisas 

futuras em relação a desigualdade de gênero dentro da administração pública federal. 
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Tabela 2. Servidores Públicos Federais por sexo, tipo de ocupação, escolaridade e renda, Brasil, 2010

Características dos servidores
Sexo

Feminino Masculino

Tipo de ocupação

Fundação 20,79 17,97

Autarquia 47,70 39,15

Administração Direta 31,51 42,88

TOTAL 100 100

Escolaridade

Até segundo grau completo 13,79 12,99

Ensino Superior 50,11 49,64

Mestrado 21,88 22,24

Doutorado 14,22 15,12

TOTAL 100 100

Renda (em reais)

Até 4000 13,26 19,57

De 4001 a 8000 36,54 36,48

De 8001 a 12000 17,72 24,02

Mais de 12001 12,47 19,93

TOTAL 100 100

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.

Com esse cenário em mente, partimos para a análise de como os servidores percebem a corrupção em 

algumas instâncias. Selecionamos 5 diferentes esferas de poder político – Presidência da República, Câmara 

dos Deputados, Senado Federal e Poder Judiciário – e na sociedade civil, selecionamos as Organizações Não 

Governamentais. Nas questões que deram origem a essas variáveis os servidores foram indagados quanto 

ao nível de corrupção nessas instâncias. Essa percepção deveria ser colocada em uma escala que variava de 

0 a 10, sendo zero nenhuma corrupção e dez muita corrupção. A escolha dessas esferas se justifica porque 

queremos entender como os servidores públicos avaliam de uma maneira geral os três poderes (Legislativo, 

Executivo e Judiciário) e a sociedade civil. O objetivo é observar a desconfiança daqueles que trabalham di-

retamente no setor público em relação às principais esferas políticas e, depois, investigar se essas percepções 

são diferenciadas por sexo. 

A Tabela 3 mostra as médias das respostas dos servidores sobre corrupção nas esferas analisadas. Destaca-se 

em primeiro lugar que a média da percepção de corrupção dos servidores em relação às ONGs é a menor 

comparada com as médias das outras esferas. Isso pode sustentar o que parte da literatura sobre sociedade ci-

vil aponta: existiria um senso comum de que as organizações sociais são menos corruptas (GOHN, 1997). Já 

a maior média é aquela referente à corrupção na Câmara dos Deputados (8,1), seguida de perto da também 

alta percepção de corrupção no Senado (7,9) – o que demonstra uma percepção de elevada corrupção nas 

instancias do Legislativo. Isto corrobora a litaratura que mostra que a desconfiança nas instituições democráti-

cas apresenta altos níveis quando se trata do Poder Legislativo brasileiro (MOISÉS, 2005). A Presidência e o Ju-

diciário apresentaram médias em torno de 6,4. Além de ser alta a média da percepção de corrupção nas duas 
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casas Legislativas, essa percepção é ainda concentrada em torno desses altos valores (menor desvio-padrão). 

Tabela 3. Percepção dos servidores públicos federais sobre a presença da corrupção em ambientes 

institucionais e sociais, Brasil, 2010

Ambientes institucionais e sociais Média Desvio padrão

Câmara dos Deputados 8.18 2.17

Senado Federal 7.95 2.25

Poder Judiciário 6.44 2.43

Presidência da República 6.39 2.76

ONGs 6.17 2.38

Obs: N=1019. 
Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.

6. A percepção da corrupção e o 
diferencial de gênero

 Nas avaliações da presença de corrupção nas instâncias de poder político, esperamos que as percep-

ções entre os sexos serão diferentes e que as mulheres apresentarão respostas mais severas. Na Figura1, 

verificamos que ambos os sexos percebem muita corrupção na Câmara, mas as mulheres possuem uma con-

centração maior nos valores mais altos e os homens apresentam uma distribuição um pouco mais dispersa. 

Ainda, a distribuição da percepção de corrupção no Senado das mulheres é também mais concentrada em 

valores mais altos. E isso seria mais forte ainda se não tivéssemos alguns valores extremos (outliers) no lado 

dos valores mais baixos. Isso indica que as mulheres são mais pessimistas em relação à corrupção do que os 

homens em se tratando de avaliações sobre o Poder Legislativo.

No Poder Judiciário também há uma maior concentração das mulheres nos níveis mais altos de percepção da 

corrupção. Também verificamos que a percepção de corrupção das mulheres quanto à Presidência é mais alta 

do que a dos homens. Mas a percepção de corrupção dos dois sexos é praticamente a mesma em relação à 

sociedade civil (ONGs). Ou seja, a ideia difundida em relação à incidência de corrupção na sociedade civil – 

que esta é uma esfera virtuosa e livre de corrupção – atingiria ambos os sexos da mesma forma. 
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Figura 1. Diagramas de caixa da percepção dos servidores públicos federais por sexo nos ambientes 

institucionais e sociais, Brasil, 2010
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.

A partir dessa descrição, é possível perceber que existem diferenças nas visões de homens e mulheres quanto 

a percepção de corrupção nos três poderes. Excluindo as ONGs, a incidência de corrupção atribuída pelas 

mulheres foi sempre maior. Cabe agora testar se essas diferenças são estatisticamente significativas. Para tanto, 

realizamos testes de médias para duas amostras dependentes, com a hipótese de que as médias das percepções 

de corrupção por sexo são diferentes entre si (em todos os testes foi utilizado um nível de confiança de 95%). 

A Tabela 4 revela que há diferença entre as médias de homens e mulheres sobre a percepção da corrupção na 

Presidência, na Câmara, no Senado e no Judiciário, e que a média atribuída pelas mulheres é sistematicamente 

maior. Sendo assim, existe uma diferença nas avaliações que o sexo feminino faz em relação às práticas de 

corrupção nesses espaços, e essa diferença é sempre na direção de uma avaliação mais negativa. É possível 

concluir, portanto, que as mulheres teriam uma percepção diferenciadamente mais pessimista em relação aos 

homens, quanto à existência de corrupção nos 3 Poderes. Por outro lado, não há diferença estatisticamente 

significante no quesito ONGs. 

Tabela 4. Teste de Média de percepção de corrupção em ambientes institucionais e sociais por sexo, Brasil, 2010

Sexo
Presidência Câmara Senado Judiciário ONGs

Média t-Teste Média t-Teste Média t-Teste Média t-Teste Média t-Teste

Feminino 7,03 0,0000*** 8,34 0,0153** 8,20 0,0008*** 6,98 0,0000*** 6,19 0,3941

Masculino 5,86 8,04 7,75 6,00 6,15

TOTAL 6,39 8,18 7,95 6,44 6,17

*P < 0,1 **P < 0,05  ***P < 0,01

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.
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Se é possível afirmarmos que há diferença entre as médias de percepção de homens e mulheres em relação 

às principais instituições políticas brasileiras, torna-se necessário verificarmos como se configura essa influência 

do sexo na percepção de corrupção dos servidores públicos federais. As análises de regressão da próxima se-

ção buscam determinar quais fatores podem ser tomados como condicionantes da percepção de corrupção 

nos espaços políticos.7 Queremos com isso testar se sexo permanece uma variável relevante nas explicações 

sobre corrupção mesmo com a inclusão de variáveis controles. 

7. Os servidores públicos e os fatores que 
explicam a percepção de corrupção

 Para os testes que se seguem, tomamos como variáveis dependentes a percepção de corrupção dos 

servidores nas diferentes instâncias políticas analisadas e como variáveis independentes sexo, renda, escola-

ridade e o ramo da administração pública em que o servidor trabalha – serão testados quatro modelos, um 

para cada arena política, através do modelo de mínimos quadrados ordinários.8

Sobre a variável “ramo da administração pública”, a intenção é verificar se os diferentes ramos possuem dife-

rentes percepções sobre a corrupção nas instituições políticas. O objetivo desta pesquisa, ao estratificar a sua 

amostra por ramo da administração era justamente ressaltar a ocorrência de diferenças, trabalhando com um 

perfil mais aberto de funções e cargos para apreender as diferenças organizacionais e de função no exercício 

da administração pública (CRIP, 2010). 

Na Tabela abaixo encontramos os quatro modelos de regressão que tentam captar as variáveis explicati-

vas da percepção de corrupção em diferentes arenas políticas brasileiras. Sobre a Câmara dos Deputados, 

controlando pelos outros fatores, ser homem, trabalhar em autarquias ou na administração direta diminui a 

percepção de corrupção; ganhar mais e possuir maior escolaridade aumentam a percepção de corrupção. 

No modelo referente ao Senado, a situação é semelhante àquela encontrada na Câmara: são fatores esta-

tisticamente significativos o sexo, a escolaridade e o ramo da administração. Mantido tudo o mais constante, 

trabalhar em autarquias ou na administração direta em comparação com trabalhar em fundações diminui a 

percepção de corrupção, assim como ser homem; já ter escolaridade de nível superior completo ou pelo 

menos pós-graduação, comparados com ter baixa escolaridade, aumenta essa percepção. Sobre o modelo 

referente à Presidência, a única variável que se mostrou estatisticamente significativa foi o sexo do servidor: ser 

7 Nessa análise deixamos de lado a categoria ONGs.
8 A variável renda foi re-categorizada como uma variável binária (os que recebem abaixo/acima de 8 mil reais). Essa trans-
formação facilita a interpretação dos dados. A variável escolaridade foi inserida de forma categórica: os que não tem ensino superior 
completo, os que tem ensino superior completo e os que possuem pós-graduação.  Essa divisão faz sentido porque queremos 
comparar o efeito do ensino superior e da pós-graduação na percepção de corrupção.
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homem diminui a percepção de corrupção na Presidência. Já no modelo sobre o Judiciário sexo foi um fator 

relevante, assim como o ramo da administração. 

A partir desses resultados exploratórios, conclui-se que sexo é uma variável importante para explicar a per-

cepção de corrupção construída pelos servidores públicos brasileiros – os homens de uma maneira geral 

são sempre mais otimistas e percebem menos corrupção do que as mulheres – o que corrobora o abismo 

encontrado pelos estudos internacionais sobre o tema. E sexo foi uma variável persistentemente significativa, 

ajudando a explicar a percepção de corrupção em todas as instituições políticas analisadas. 

Tabela 5. Coeficientes e erros-padrão estimados por modelos de mínimos quadrados ordinários para as 

variáveis dependentes Percepção de corrupção em ambientes institucionais por sexo, renda, escolaridade e 

ramo da administração dos servidores públicos, Brasil, 2010

Variáveis (9) Câmara (10) Senado (11) Presidência (12) Judiciário

Mulher
Homem

Referência
-0,301**

(0,137)

Referência
-0,446***

(0,142)

Referência
-1,121***

(0,172)

Referência
-0,922***

(0,152)

Renda abaixo de 8000 reais
Renda acima de 8000 reais

Referência
0,274*
(0,149)

Referência
0,215

(0,154)

Referência
-0,082
(0,187)

Referência
0,005

(0,164)

Até ensino superior incompleto
Ensino superior completo

Acima de especialização

Referência
0,513***

(0,190)
0,329

(0,200)

Referência
0,595***

(0,197)
0,613***

(0,207)

Referência
0,373

(0,239)
0,008

(0,251)

Referência
0,176

(0,210)
0,202

(0,221)

Fundação
Autarquia

Administração pública

Referência
-0,452**

(0,185)
-0,656***

(0,192)

Referência
-0,415**

(0,192)
-0,645***

(0,198)

Referência
-0,0470
(0,233)
-0,385
(0,240)

Referência
-0,255
(0,204)

-0,770***
(0,211)

Constante 8,340***
(0,218)

8,053***
(0,225)

7,038***
(0,274)

7,199***
(0,240)

N
R2
R2 ajustado

1.019
0,028
0,022

1.019
0,035
0,029

1.019
0,052
0,046

1.019
0,057
0,051

Obs: Erro-padrão entre parênteses
*** p<0.01, ** p<0.05, * p<0.1

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do CRIP, 2010.

Enfim, sexo se mostra um fator estatisticamente significativo nas percepções de corrupção em todas as arenas 

políticas, principalmente na Presidência, onde foi o único fator explicativo significante. E o sentido é sempre 

o mesmo: os homens são mais tolerantes com a corrupção, avaliam de forma mais positiva as instituições 

políticas do que as mulheres, mesmo controlando por renda, escolaridade e ramo da administração. A renda 

serviu para explicar a percepção de corrupção na Câmara: os mais ricos são mais rígidos na avaliação que fa-

zem sobre essa arena. A escolaridade foi significativa para explicar a percepção de corrupção na Câmara e no 

Senado: os mais escolarizados percebem mais corrupção nesses espaços. E o ramo da administração pública 
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foi relevante para explicar a percepção de corrupção na Câmara, no Senado e no Judiciário: trabalhar mais 

próximo do governo e dos recursos públicos – nas autarquias e na administração direta – diminui a percepção 

de corrupção. Com tudo isso, temos corroboradas as ideias presentes na literatura de que as mulheres são 

mais rígidas na avaliação que fazem da corrupção, uma população mais instruída e mais desenvolvida monito-

ra mais os seus governantes; e a ideia intuitiva de que quanto mais próximos do poder e dos recursos, mais 

tolerantes são os servidores em relação às práticas corruptas.

Nas regressões estimadas, o sexo do servidor público se apresentou como uma variável estatisticamente 

significativa em todos os modelos, sendo que o fato de ser homem diminui a percepção de corrupção nas 

esferas políticas. Isso corrobora as pesquisas internacionais que tem demonstrado que existe um diferencial 

de gênero em se tratando de corrupção: no caso desta pesquisa: onde há servidoras, há uma avaliação mais 

severa sobre a presença de corrupção. Todavia, pedimos cautela com o argumento de que mulheres são 

menos corruptas do que homens. Demonstramos que existem opiniões diferentes entre os sexos, mas não 

afirmamos que essencialmente as mulheres são mais íntegras. Faz mais sentido pensarmos, por exemplo, em 

como o gênero propicia oportunidades diferenciadas de participar em práticas corruptas, em como a corrup-

ção afeta diferentemente homens e mulheres – e isso afetaria os julgamentos que ambos fazem sobre práticas 

corruptas em ambientes políticos. 

8. Considerações finais

 Com esse artigo tentamos trazer à tona a importância de pensarmos a corrupção na América Latina 

e especificamente no Brasil como algo conectado não apenas a uma herança histórica irremediável ou aos 

fatores econômicos, mas também aos valores construídos pelos cidadãos. Buscamos entender como certo 

grupo de cidadãos – aqueles que trabalham diretamente com a coisa pública – constroem suas percepções 

sobre o fenômeno da corrupção e como essas percepções são diferentes entre homens e mulheres.

Como os estudos empíricos sobre o fenômeno no continente nos mostram, estudar as percepções de 

corrupção é algo central nas democracias contemporâneas. E com uma medida de percepção de corrupção 

específica para os servidores públicos, é possível avançar nos debates sobre esse fenômeno. 

Dos resultados fica a constatação de uma elevada percepção de corrupção dos servidores públicos brasileiros em 

relação a instituições centrais da nossa democracia. Ninguém melhor para avaliar o nível de corrupção do que os 

burocratas que lidam diretamente com o público e são responsáveis por entregar serviços públicos de qualidade 

e com integridade. Da avaliação geral que esses burocratas fazem, fica a percepção da corrupção como algo 

intrinsecamente conectado ao Estado e as esferas do poder político e não vinculado a esfera da sociedade civil. 

Nesse sentido é também preciso tomar cuidado para não “demonizarmos” as instituições estatais e criarmos 

uma visão de sociedade civil como absolutamente virtuosa. A esse respeito Warren (2005) convincentemente 
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afirma que a relação entre corrupção e sociedade civil é no mínimo ambígua. O fato da existência de instituições 

horizontais e participativas por si só não garante que as mesmas não serão corrompidas. 

Da comparação entre as respostas de servidores e servidoras fica claro que os sexos constroem percepções 

diferenciadas a respeito das instituições. A tarefa deste artigo era chamar atenção para esse diferencial. E disso 

fica sempre a pergunta: por quê? Seguindo Thiteux-Altschul (2010), a corrupção diminui os direitos básicos 

cidadãos e afeta os direitos das mulheres de forma diferenciada. Ela debilitaria o capital humano das mulheres 

ao dizimar os serviços públicos de saúde ou educação, contribuiria para a exclusão social e incrementaria a 

discriminação de gênero ao reforçar preconceitos e desigualdades. Na abertura do “Foro Internacional de 

Mujeres Contra la Corrupción” foi afirmado que: 

La corrupción, cuando se ejerce sobre los bienes del Estado, sobre la res publica, la cosa 

pública, significa retraer recursos a la aplicación de políticas. Normalmente ¿cuáles? Las 

políticas sociales que son las que afectan más directamente a la vida de las mujeres (THI-

TEUX-ALTSCHUL, 2010, p. 1)

Esta é uma possível chave explicativa: se as mulheres são mais atingidas pela corrupção, então as suas opiniões 

em relação às praticas corruptas tenderiam a ser mais críticas. Essas opiniões mais negativas são justamente 

o que encontramos entre as servidoras federais, mesmo quando controlamos por outros fatores como ren-

da e escolaridade. O importante a ser ressaltado é que as diferenças entre os sexos no que diz respeito à 

corrupção não devem ser buscadas em uma “essência” biológica. Não é possível identificarmos “essências” 

fundamentais no que diz respeito à construção de diferenças nas identidades de gênero: 

identidades de mulheres e homens são muito mais pontos provisórios de chegada de traje-

tórias social e politicamente construídas a partir de percepções, sentimentos, experiências 

e vivências específicas de gênero do que um depósito de atitudes moralmente orientadas e 

consolidadas que se fundariam nas diferenças de sexo (MATOS, 2008, p. 422).

O acesso das mulheres, como de outros grupos politicamente excluídos, às esferas de poder político é ne-

cessário não porque elas compartilham os mesmos interesses ou opiniões, mas porque elas partem de uma 

mesma perspectiva social, vinculada a certos padrões de experiência de vida (YOUNG, 2000). Colocar ape-

nas nas mãos das mulheres a responsabilidade por governos e burocracias mais limpos e íntegros é desres-

ponsabilizar os homens desta tarefa. O aumento da participação feminina no governo e a busca pela igualdade 

de gênero são fins louváveis, mas não são a solução definitiva para o controle da corrupção: “increase female 

participation in public life is a good and just end, but does not itself offer an effective means to achieve clean 

government”(SUNG, 2006, p. 143).
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